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I M P O R T A N T E: 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 
 
 

As Certidões de Instrumento de Protestos gerados pelos 

títulos apresentados através da Central de Remessa de Arquivos do 

Maranhão (CRA-MA), deverão ser encaminhados, via SEDEX, ao 

escritório da CRA-MA, no endereço abaixo, para que sejam enviadas 

a seus respectivos apresentantes. 

 
DESTINATÁRIO: Central de Remessa de Arquivos do 

Maranhão (CRA-MA) 

ENDEREÇO: Avenida Daniel de La Touche, 978, 
Empresarial Shopping da Ilha – Torre 1, 12º 
Andar, Sala 1211, Bairro: COHAMA. 
CEP: 65074-115  

CIDADE:  São Luís/MA 

CEP: 65.074-115 
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Contatos: 
 
 

E-mail: cra.ma@outlook.com 
 

Whatsapp: (98) 3304-8117 
 

Telefone: (98) 3304-8417 / (98) 3304-8419 
 

 
 

 
 
  
  
 
 
 
 
  
 

 
 
 
 
 

Seguem as instruções para os repasses dos valores dos 

títulos pagos em Cartório, antes do protesto, a serem adotadas 

por todos os Cartórios com atribuição de protesto do Estado do 

Maranhão. 

 

mailto:cra.ma@outlook.com


 
 

 

 

 

 
 

 
 
 

 

PGFN 

PROCURADORIA GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL 

  
  



 
 

 

 

 
 

PGFN – PROCURADORIA GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL (901) 

 

 
A T E N Ç Ã O 

 
 

I)  DO DIFERIMENTO PARA A FGTS FAZENDA NACIONAL - DÍVIDA 
ATIVA - PFGN 

O convênio firmado com a PFGN é amparado pelo diferimento, ou seja, 
o pagamento dos valores correspondentes aos emolumentos e custas caberá 
ao devedor, no momento do pagamento elisivo do protesto, da desistência do 
protesto, do cancelamento do protesto ou da sustação judicial definitiva, 
conforme disposto nos Provimentos nº 04/2012 e nº 21/2015 da CGJ-MA.  

 
II)  DA AUTORIZAÇÃO PARA O CANCELAMENTO DO PROTESTO  

 

A PGFN, após verificar a quitação do débito, encaminhará ao Cartório 
competente, através do site da CRA-MA, uma “Autorização de 
Cancelamento (AC)”, assinada digitalmente por meio certificado digital, nos 
termos do Art. 717 do Código de Normas da CGJ-MA.  

 

A Autorização de Cancelamento (AC) é um instrumento por meio do 
qual a PGFN declara que, após o protesto, o devedor está em situação 
regular, em virtude quitação ou parcelamento da dívida objeto do protesto. 

Quando o devedor comparece ao Cartório para o cancelamento do 
protesto, o Tabelião deverá verificar no site da CRA-MA a disponibilidade da 
Autorização de Cancelamento, acessando o MENU “Consulta” -> “Consultar 
Autorizações”. Uma vez disponível, seu conteúdo deverá ser validado para, 
em seguida, proceder com o cancelamento do protesto em questão, mediante 
pagamento de emolumentos, custas e demais despesas devidas.  

 
III) DAS CERTIDÕES DE INSTRUMENTO DE PROTESTO 

 
As Certidões de Instrumentos de Protestos da PGFN NÃO DEVERÃO 

ser encaminhados para à CRA-MA, devendo permanecer em Cartório para, 
após o cancelamento do título, ser entregue ao solicitante. 



 
 

 

 

 
 

PGFN – FGTS FAZENDA NACIONAL - 
DÍVIDA ATIVA (1EP) 

Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 
pagos em Cartório, antes do protesto, para a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).  

 
Pagamento por meio de DAS – Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional /  
 DARF’s – Documento de Arrecadação da Receita Federal 

 
I) Os valores das demais CDAs pagas em cartório, antes do protesto, 

deverão ser repassados através de DARF/DAS.  
 

Para geração das DARF’s, acessar o site da PGFN, na plataforma 
REGULARIZE: 
 

 https://www.regularize.pgfn.gov.br/home; 

 
 

OBSERVAÇÃO 2: As DARF’s/DAS’s somente estarão disponíveis para 
impressão, pelo cartório, após o envio e processamento pela PGFN do 
arquivo “RETORNO” com a ocorrência de “PAGO”.  
 

Segue, abaixo, o passo-a-passo do caminho a ser feito para 
impressão da DARF/DAS: 

 
O cartório deve FAZER UM CADASTRO inicial para acessar a plataforma de 
emissão de DARF, inicialmente informando seu CPF ou CNPJ. 
 

 
 

https://www.regularize.pgfn.gov.br/home


 
 

 

 

 
 
Para concluir o cadastro são necessários: e-mail, celular, uma senha e frase 
de segurança (até 140 caracteres) Ex.: Cartórios de Protesto Maranhão.  
 

 
 
Um código de validação irá ser enviado para o e-mail cadastrado e deve ser 
informado para concluir o cadastro 
 



 
 

 

 

 
 
Alternativamente, você pode clicar em ACESSAR SERVIÇO e entrar com o 
CERTIFICADO DIGITAL ou com a conta do GOV.BR 
 

 
 
Após acessar a plataforma, o cartório deve acessar o ícone EMITIR GUIA DE 
PAGAMENTO>> Clicar em “EMITIR” em “DARF/DAS integral ou parcial” 

 

 



 
 

 

 

 
 
Para realizar a Emissão de DARF/DAS o Cartório deverá informar o CPF ou 
CNPJ do DEVEDOR e o número da INSCRIÇÃO, que se entra no campo 
“NOSSO NÚMERO” do título e, em seguida, clicar em CONSULTAR e depois 
em EMITIR DARF INTEGRAL. 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PGF 
 PROCURADORIA GERAL 

FEDERAL 

 

  



 
 

 

 

 
 

PGF – PROCURADORIA 
GERAL FEDERAL (919) 

 
 

Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 
pagos em Cartório, antes do protesto, para a Procuradoria Geral Federal 
(PGF).  

 
Instruções de geração da GRU para liquidação das CDAs enviadas 

pela PGF - INMETRO 

 
 
1. Acesse o site: https://servicos.rbmlq.gov.br/GruProtesto  
 
 

 
 
 
 
2. Localize na CDA o Livro / Folha e Código Hash (Impresso no rodapé da 
CDA) 
 

https://servicos.rbmlq.gov.br/GruProtesto


 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

3. Preencha os campos indicados com o Livro / Folha e Código Hash 
localizado na CDA 
 

 
 
4. Após a pesquisa, será exibido as GRUs encontradas para a CDA 
 

 
 
5. Será gerada a GRU para pagamento 

Clique em 
Imprimir 



 
 

 

 

 
 
 

Instruções de geração da GRU para liquidação das CDAs enviadas 
pela PGF - IBAMA 

 
 
Após a efetuação do retorno de “PAGO”, o cartório deverá enviar e-mail para 
o endereço cra.ma@outlook.com indicando as informações do título e 
solicitando o envio de GRU para fins de repasse. 
 
 

Instruções de geração da GRU para liquidação das CDAs enviadas 
pela PGF - ANAC e ANTT 

 
A GRU é enviada como anexo da remessa, conforme imagens abaixo: 
 
 

mailto:cra.ma@outlook.com


 
 

 

 

 
 

 
 

 
Contato PGF para esclarecimentos: 

98 8111-5479 Ligações/Whatsapp (Mauro) 
jose.henriques@agu.gov.br 



 
 

 

 

 

 

 

PGU 
 PROCURADORIA GERAL 

DA UNIÃO 

 

   



 
 

 

 

 

PGU/MA - ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO – PROCURADORIA DA 
UNIÃO NO ESTADO DO MARANHÃO 
(940) 

 
 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PGU/MA - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – 
PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO MARANHÃO aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento da GRU – Guia de Recolhimento da União, que seguirá em 
anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

PGBC  
PROCURADORIA GERAL 

DO BANCO CENTRAL 

 

   

 



 
 

 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO 

BANCO CENTRAL - PGBC (936) 

 
 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PROCURADORIA GERAL DO BANCO CENTRAL - 
PGBC aos cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos 
através do pagamento da GRU – Guia de Recolhimento da União, que 
seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 



 
 

 

 

 
 

 

SEFAZ-MA 

 SECRETARIA DA 

FAZENDA DO ESTADO DO 

MARANHÃO  

 

 



 
 

 

 

 
 

SEFAZ – SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO 
MARANHÃO (987) 

 

 

Os repasses de valores dos títulos processados pela CRA 
Maranhão serão por meio de boleto gerado no portal CRA. Os retornos de 
todos os títulos deverão ser realizados no portal CRA até as 11:30h. A partir 
das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO RETORNO no portal 
da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no próprio portal CRAMA. 
RETORNO >> Boletos de repasse >> + GERAR BOLETO 

 
 

 
 

Informar a data do retorno >> OK 

 
Fones SEFAZ-MA para esclarecimentos: 

3219-9035; 3217-4542; 3217-4548; 3217-4544 
 



 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PGE-MA  

PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO DO 

MARANHÃO 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

PGE-MA – PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO (4FB) 

 
Os repasses de valores dos títulos processados pela CRA 

Maranhão serão por meio de boleto gerado no portal CRA. Os retornos de 
todos os títulos deverão ser realizados no portal CRA até as 11:30h. A partir 
das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO RETORNO no portal 
da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no próprio portal CRAMA. 
RETORNO >> Boletos de repasse >> + GERAR BOLETO 

 
 

 
 

Informar a data do retorno >> OK 

 
 

 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

PGE-RN 
PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 
 

 
 
 



 
 

 

 

 

 

PGE-RN – PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE (4MF) 

 
 

Os repasses de valores dos títulos processados pela CRA 
Maranhão serão por meio de boleto gerado no portal disponibilizado pela 
PGE-RN do seguinte modo: 
 
1. Acesse o site https://pgern.ativa1184.com.br/auth/; 

 
2. No campo Username preencha com “cartorio@ativa1184.com.br”. 

No campo Password preencha com “PudHB0AL”. Após, clique 
em Sign in. 

 

 
 

3. Preencha os campos da aba CONSULTA com os dados indicados na CDA. 
Após, clique em Consultar. 

https://pgern.ativa1184.com.br/auth/


 
 

 

 

 
 

4. O boleto de repasse será emitido. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 

TJMA / FERJ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO MARANHÃO 

(DARE / Protesto Online) 

 

 



 
 

 

 

TJMA/

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
MARANHÃO – TJMA/FERJ (1AO) 

 
Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 

pagos em Cartório, antes do protesto, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO MARANHÃO.  

 
Pagamento por meio de DARE – Documento de Arrecadação de 

Receitas Estaduais (DARE)  
 

 
Os protestos de Certidões de Dívida Ativa deverão ser pagos por  meio  
de  boleto  bancário,  gerados  no  site do TJMA: 

http://www.tjma.jus.br/ 

 
 
Gerador de Custas→ Atos Diversos → Atos Diversos → Protesto de 
CDA’s.  O valor do boleto bancário, sem vencimento (Contra 
Apresentação) será o valor da CDA.  Ficará a critério do Tabelião a 
impressão do boleto para a parte devedora. 
 
 

 

http://www.tjma.jus.br/


 
 

 

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

 
 



 
 

 

 

 
 

Na tela seguinte deve preencher com os dados do título: 
Nome, CPF/CNPJ (sem pontos e traços), Endereço, CEP, Cidade 

No campo Número da certidão (CDA), colocar o 
Número do Título. 

Selecionar em Serventia: TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 
PROTESTO DE CDA e gerar a guia. 

 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
Para mais informações sobre as CDAs enviadas a protesto, 

orientar o devedor a procurar o FERJ: 
 

FERJ - Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento Do 
Judiciário 

ENDEREÇO: Rua do Egito, 144, Centro, São Luís-MA 
CEP: 65010-190 

TELEFONES: (98) 3261- 6201 / (98) 3261- 6202 
FALAR COM: Rita de Cássia Oliveira ou Arlene Araújo 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO - 
TJMA / Protesto Online (4GO) 

 
Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 

pagos em Cartório, antes do protesto, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO MARANHÃO.  

 
Pagamento por meio do Protesto Online 

  
1. Acesse o site https://www.bb.com.br/site/setor-

publico/judiciario/depositos-judiciais/.  
 

2. Clique em "Emissão de Guia/ID de Depósito Judicial": 

 
3. Selecione ESTADUAL - PRIMEIRO DEPÓSITO: 

https://www.bb.com.br/site/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais/
https://www.bb.com.br/site/setor-publico/judiciario/depositos-judiciais/


 
 

 

 

 
 

4. Selecione MA - TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A COMARCA: 

 
5. Preencha os campos com os dados constantes na Certidão de 

Débito Judicial (CDJ): 



 
 

 

 

 
 
6. Preencha os campos com os dados constantes na Certidão de 

Débito Judicial (CDJ): 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 

 
 

MPMA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO MARANHÃO 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 

 

MP-MA – MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO MARANHÃO 
(4DR) 

 
Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 

pagos em Cartório, antes do protesto, para o Ministério Público do Estado 
do Maranhão 
 
Obs.: A geração do boleto da forma descrita a seguir só ocorrerá 
quando a imagem do boleto não estiver disponível no anexo do 
título. 
 
1. Acesse o site da SEFAZ: 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/portalsefaz/jsp/principal/pri
ncipal.jsf.  
 

2. Clique na aba DARE. 

 
 

3. Preencha os campos com os dados do sentenciado. 

 
 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/portalsefaz/jsp/principal/principal.jsf
https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/portalsefaz/jsp/principal/principal.jsf


 
 

 

 

 
 

4. Clique em “Emitir DARE”. 
 

 

 
 
 

Nº da CDJ 

Após o preenchimento, cliquem 
em Adicionar Documento 



 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PGM 
PROCURADORIA GERAL 

DOS MUNICÍPIOS 

  

 

 



 
 

 

 

 

 

PGM SÃO LUÍS - 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS (1GT) 

 
Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 

pagos em Cartório, antes do protesto, para a PGM SÃO LUÍS - 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS.  

 
Pagamento por meio de DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal  
 

II) Os valores dos títulos pagos em Cartório antes do protesto, 
apresentados pela PGM São Luís, deverão ser repassados através 
de DAM.  

 
Para geração dos DAM’s, o Cartório deverá acessar seguinte site: 
 

 https://saoluis.spa.coreplan.com.br/portal/protests/; 
 

 
 

OBSERVAÇÃO: Os DAM’s somente estarão disponíveis para 
impressão, pelo cartório, após o envio e processamento pela PGM São 
Luís do arquivo “RETORNO” com a ocorrência de “PAGO”.  
 
Caso o título não seja retornado até o último dia do mês, retornar 
pelo MOTIVO: 98 - Falta de Tempo Hábil para o Pagamento da Guia 
de Recolhimento. 
 

Segue, abaixo, o passo-a-passo do caminho a ser feito para 
impressão dos DARE’s: 

 
 
 
 
 
 

https://saoluis.spa.coreplan.com.br/portal/protests/


 
 

 

 

Digitar o Nosso Número do título, escolhendo a opção boleto e 
clicar em Consultar: 

 

 
 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE PROTESTOS: 
Procuradoria Fiscal – PROFIS 

profis.atendimentourgente@saoluis.ma.gov.br 
98 98270-0900 Ligações/Whatsapp (José Hernando Júnior) 

Endereço: Rua dos Afogados, 104, Centro, São Luís-MA,  
CEP. 65010-020 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:profis.atendimentourgente@saoluis.ma.gov.br


 
 

 

 

 

PGM PAÇO DO LUMIAR - 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DE PAÇO DO LUMIAR (1TF) 
 
 

Seguem as instruções para repasse de valores de títulos 
pagos em Cartório, antes do protesto, para a PGM PAÇO DO LUMIAR 
- PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR  

 
Pagamento por meio de DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal. 
 

Os valores dos títulos pagos em Cartório antes do 
protesto, apresentados pela PGM PAÇO DO LUMIAR, deverão ser 
repassados através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, 
que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 
Caso o título não seja retornado até o último dia do mês, retornar 
pelo MOTIVO: 98 - Falta de Tempo Hábil para o Pagamento da Guia 
de Recolhimento. 
 
 
 

Informações: 
 

https://www.pacodolumiar.ma.gov.br/ouvidoria.php 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

https://www.pacodolumiar.ma.gov.br/ouvidoria.php


 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURAS 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
ARAGUANÃ (3CG) 

 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE ARAGUANÃ aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE ARAIOSES 
(1AA) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE ARAIOSES aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do boleto 
gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE ARARI 
(1US) 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE ARARI aos cartórios de protesto do 
Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
BACABAL (924) 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE BACABAL aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
BARREIRINHAS (921) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE ARAIOSES aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos 
títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO 
>> INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 
 

  
 
 
 
 
 
 

  

 
 
 

 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE BELA 
VISTA DO MARANHÃO 
(1UR) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE BELA VISTA DO MARANHÃO aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BEQUIMÃO 

(1IT) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE BEQUIMÃO aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO 

(3ON) 

 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pelo MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM 
– Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
BURITICUPU (2ZU)  
 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE BURITICUPU aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
CANTANHEDE (4CP) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE CANTANHEDE aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
CARUTAPERA (926) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE CARUTAPERA aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CAXIAS (2ZT) 
 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE CANTANHEDE aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
CHAPADINHA (941) 

 
 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE BURITICUPU aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE COROATÁ 

(923) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE COROATÁ aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CURURUPU 

(1MY) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE CURURUPU aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE DOM 
PEDRO (3HS) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE DOM PEDRO aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM 
– Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CODÓ (2HX) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE CODÓ aos cartórios de protesto do 
Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COELHO 
NETO (2UQ) 

 
 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE COELHO NETO aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE COLINAS (2HO) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE COLINAS aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORTUNA (2DP) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE FORTUNA aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES 
FREIRE (1MZ) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE COELHO NETO aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE 
GODOFREDO VIANA (1DK) 

 
 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE GODOFREDO VIANA aos cartórios 
de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE GRAJAÚ 

(934) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE GRAJAÚ aos cartórios de protesto do 
Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE GUIMARÃES 

(931) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE GUIMARÃES aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 
  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE HUMBERTO 
DE CAMPOS (3SO) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE PEDREIRAS aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos 
títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO 
>> INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 

(1UU) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE 
ALMEIDA (2DX) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE MAGALHÃES DE ALMEIDA aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
MIRANDA DO NORTE 

(932) 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que 
seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
MORROS (3OJ) 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE MORROS aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA 
OLINDA  DO 
MARANHÃO (2RC) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
aos cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA DAS 
CUNHÃS (1WM) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE OLHO D´ÁGUA DAS CUNHÃS aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
A PREFEITURA DE PEDRO DO ROSÁRIO solicita que os 

repasses dos valores dos títulos pagos sejam feitos para a conta do 
BANCO DO BRASIL, cujo favorecido é a própria PREFEITURA DE 
PAULINO NEVES, através de DEPÓSITO IDENTIFICADO COM O 
CNPJ DO CARTÓRIO (TED/DOC ou depósito bancário na agência). 

 

Para os municípios que não possuem agência do BANCO DO 
BRASIL, orientamos que os repasses sejam realizados através de 
TED/DOC via Internet ou na agência bancária mais próxima. 

 

Para os pagamentos realizados com CHEQUES 
ADMINISTRATIVOS do próprio SACADO, orientamos que estes 
sejam depositados na conta do Cartório para, quando compensados, 
possam ser repassados para conta da PREFEITURA DE PEDRO DO 
ROSÁRIO. 

 

Em caso de pagamento de títulos antes do protesto, o Tabelião 
está autorizado a transferir ou depositar para o apresentante 
PREFEITURA DE PEDRO DO ROSÁRIO os valores recebidos, 
descontando, caso necessário, o valor correspondente às taxas de 
TED/DOC. 

 
BANCO: (001) Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 2746-4 
CONTA CORRENTE: 48194-7 
FAVORECIDO: Prefeitura Municipal de Paulino Neves 
CNPJ: 01.562.914/0001-09 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES (1ET) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PEDRO DO 
ROSÁRIO (1VJ) 

 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE OLHO D´ÁGUA DAS CUNHÃS 
aos cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que 
seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

  
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS (2ZV) 
 
 
 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE PEDREIRAS aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
boleto gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos 
títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO 
>> INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM 

(1WO) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE PINDARÉ MIRIM aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO (2JZ) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE PINHEIRO aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do boleto emitido no portal 
CRA (RETORNO > BOLETO DE REPASSE > GERAR BOLETO > 
INFORMA DATA DO RETORNO > CLICA “OK”). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

PREFEITURA DE 
PRESIDENTE DUTRA (994) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA aos cartórios 
de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RAPOSA (3PP) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE RAPOSA aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
(2LH) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela PREFEITURA DE SANTA HELENA aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA 
INÊS (1WN) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE SANTA INÊS aos cartórios de 
protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA (4CO) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do boleto 
gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA DO PARUÁ (3EO) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTO 
AMARO DO MARANHÃO 
(1JN) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DOS LOPES 
(903) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES aos 
cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
(1ME) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE SÃO BENTO aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO 
MARANHÃO (1UT) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
aos cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO FELIX 
DE BALSAS (3DQ) 

 
 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DE BALSAS aos cartórios 
de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO SÓTER (3RP) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
aos cartórios de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do 
pagamento do DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá 
em anexo nas imagens dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SENADOR 
LA ROQUE (3RQ) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE SENADOR LA ROQUE aos cartórios 
de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SUCUPIRA 
DO NORTE (3EN) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela PREFEITURA DE SUCUPIRA DO NORTE aos cartórios 
de protesto do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas 
imagens dos títulos. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TUMTUM 
(3TK) 

 
 

Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 
apresentados pela MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do boleto 
gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE 
TURILÂNDIA (3EL) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA aos cartórios de protesto 
do Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do boleto 
gerado no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TUTÓIA 
(1FC) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE TUTÓIA aos cartórios de protesto do 
Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do DAM – 
Documento de Arrecadação Municipal, que seguirá em anexo nas imagens 
dos títulos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE (976) 

 
A PREFEITURA DE VARGEM GRANDE solicita que os repasses 

dos valores dos títulos pagos sejam feitos para a conta do BANCO DO 
BRASIL, cujo favorecido é a própria PREFEITURA DE VARGEM 
GRANDE, através de DEPÓSITO IDENTIFICADO COM O CNPJ DO 
CARTÓRIO (TED/DOC ou depósito bancário na agência). 

 

Para os municípios que não possuem agência do BANCO DO 
BRASIL, orientamos que os repasses sejam realizados através de 
TED/DOC via Internet ou na agência bancária mais próxima. 

 

Para os pagamentos realizados com CHEQUES 
ADMINISTRATIVOS do próprio SACADO, orientamos que estes sejam 
depositados na conta do Cartório para, quando compensados, possam ser 
repassados para conta da PREFEITURA DE VARGEM GRANDE. 

 

Em caso de pagamento de títulos antes do protesto, o Tabelião está 
autorizado a transferir ou depositar para o apresentante PREFEITURA DE 
VARGEM GRANDE os valores recebidos, descontando, caso necessário, 
o valor correspondente às taxas de TED/DOC. 

 

BANCO: (001) Banco do Brasil 
AGÊNCIA: 2762-6 
CONTA CORRENTE: 9204-5 
FAVORECIDO: PMVG TRIBUTOS 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE VIANA (1FC) 

 
Os repasses dos valores recebidos referentes aos títulos pagos 

apresentados pela MUNICÍPIO DE VIANA aos cartórios de protesto do 
Estado do Maranhão serão feitos através do pagamento do boleto gerado 
no portal CRA, que seguirá em anexo nas imagens dos títulos. 

 

• Os retornos de todos os títulos deverão ser realizados no portal 
CRA até as 11:30h. 

 

• A partir das 14:00h do mesmo dia da postagem do ARQUIVO 
RETORNO no portal da CRA-MA, o boleto bancário estará disponível no 
próprio portal CRA-MA 

 

RETORNO >> BOLETO DE REPASSE >> + GERAR BOLETO >> 
INFORMAR DATA DO RETORNO >> CLICA “OK” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 



 
 

 

 

 
 
 
 

 
 
 


